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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3688 de 10/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa:  IBAM 
Processo: 8467/2021– Secretaria de Administração  
Objeto: mensalidades junto ao IBAM 
Valor: R$ 75.600,00 
Fundamentação: Art. 24, XIII, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: INSTITUTO CULTURAL CIDADE VIVA 
Processo: 8213/2021 – Secretaria de Turismo 
Objeto:  Consultoria visando revitalização da Aldeia Arcozelo 
Valor: R$ 17.250,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
Processo: 6814/2021 – Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto:  Aquisição de peças para triturador de galhos 
Valor: R$ 13.589,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
Processo: 6814/2021 – Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto:  Serviços de revisão para triturador de galhos 
Valor: R$ 6.215,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIPPEL ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS 
Processo: 6814/2021 – Secretaria de Meio Ambiente 
Objeto:  Treinamento e capacitação do fabricante para operação e serviços no 
triturador de Galhos da Secretaria 
Valor: R$ 6.215,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LEONARDO F DOS REIS COMERCIO E SERVIÇOS DE 
CHAVEIRO 
Processo: 6840/2021 – Secretaria de Administração 
Objeto:  Serviços de chaveiro para exercício 2022 
Valor: R$ 13.460,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3688 de 10/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  OI S.A. EM RECUPERAÇÃO 
Processo: 7762/2021– Secretaria de Agricultura 
Objeto: Serviços de telefonia fixa para o exercício 2022. 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  OI S.A. EM RECUPERAÇÃO 
Processo: 8225/2021– Gabinete do Prefeito 
Objeto: Serviços de telefonia fixa para o exercício 2022. 
Valor: R$ 2.400,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  OI S.A. EM RECUPERAÇÃO 
Processo: 8463/2021– Secretaria de Administração 
Objeto: Serviços de telefonia fixa para o exercício 2022. 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  OI S.A. EM RECUPERAÇÃO 
Processo: 8474/2021– Secretaria de Turismo 
Objeto: Serviços de telefonia fixa para o exercício 2022. 
Valor: R$ 1.300,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 

Empresa:  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Processo: 8462/2021– Secretaria de Turismo 
Objeto: Serviços de postagem - CORREIOS 
Valor: R$ 34.800,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  IMPRENSA NACIONAL 
Processo: 8465/2021– Secretaria de Turismo 
Objeto: Publicações de atos institucionais 
Valor: R$ 14.400,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 

Empresa:  IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Processo: 8464/2021– Secretaria de Administração  
Objeto: publicações institucionais 
Valor: R$ 15.600,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa:  AEMERJ ASSOCIAÇÃO ESTADUAL DE MUNICIPIOS  
Processo: 8291/2021– Gabinete  
Objeto: contribuição anual 
Valor: R$ 25.200,00 
Fundamentação: Art. 25, CAPUT, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3688 de 10/01/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMERCIO DE TINTAS E FERRAGENS 
Processo:  8486/2021   Secretaria Municipal de Turismo 
Objeto: Aquisição de material de pintura 
Valor: R$   2.689,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA ME 
Processo:  8023/2021   Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios  
Valor: R$   279,34 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA LTDA 
Processo:  7898/2021   Secretaria Municipal de Fazenda   
Objeto: Aquisição de maquinas de calcular  
Valor: R$   7.500,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA -Secretário de 
Esportes e Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral 
do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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5° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 026/2021 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de
suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro 
Preços do Pregão 026/2021 para reajuste de preço do 
combustível óleo diesel S10, com início em 07 de janeiro de 
2022, da empresa AUTO POSTO PATY LTDA, determinado pelo
Governo Federal, reajustando o valor unitário para R$ 5,649 
(cinco reais, sessenta e quatro e nove milésimos ) tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do processo 
6185/2020, que serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 10 de janeiro de 2022.  
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 CRONOGRAMA 

Inscrições: 24/01 a 04/02 

Homologação das inscrições: 07/02 

Contribuições dos inscritos: 07/02 a 09/02 

Análise das contribuições: 09/02 a 11/02 

Divulgação do documento 
sistematizado: 

14/02 

Conferência: 15/02/22 Solenidade de abertura 
16/02/22 votação das emendas dos eixos 1 e 

2 
17/02/22 votação das emendas do eixo 3 e 

plenária final 
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P O R T A R I A   Nº  008/2022  -  G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 52 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 19 de 
setembro de 2008 e seus parágrafos; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 9276/2019 de 21/11/2019; 
 

R E S O L V E : 

 
Art. 1º - Prorrogar a cessão da servidora  JOYCE DE SOUZA SANTOS 
COSTA, matrícula nº 1469/01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, lotada na Secretaria de Saúde, por um 
período de 02 (dois) anos, a contar de 10/01/2022 à  10/01/2024. 
 
Art. 2º - A cessão a que se refere o artigo anterior, poderá se interrompida a 
qualquer  momento, por  imperiosa necessidade do serviço desempenhado 
pela servidora, a critério do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 
Art. 3º - A cessão de que trata esta Portaria será com ônus para a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA, na forma de reembolso, com repasses 
periódicos em favor da Prefeitura de Paty do Alferes. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de janeiro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 009/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 001/2022/SMP de 05/01/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores GILVACIR VIDAL DRAIA, matrícula nº 1583/02, 
CPF 724.335.747-49 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
1264/02, CPF 360.614.417-20, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 097/2021, que tem por objeto A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO E O 
SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO BASCULANTE. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 010/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 002/2022/SMP de 05/01/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores GILVACIR VIDAL DRAIA, matrícula nº 1583/02, 
CPF 724.335.747-49 e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
1264/02, CPF 360.614.417-20, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 064/2021, que tem por objeto A 
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPRIMAÇÃO E 
ESPALHAMENTO COM VIBROACABADORA CONVENCIONAL E 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (CBUQ), NA ESTRADA CAMP VERDE - ARCOZELO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 011/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 003/2022/SMP de 05/01/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores DAPHNE WAIANDT DE A IGLESIAS RIBEIRO, 
matrícula nº 1509/02, CPF 112.848.407-27 e KARINY LOPES ALEXANDRE, 
matrícula nº 6710/01, CPF 157.998.957-89, com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 257/2021, que tem por objeto 
A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE RESTAURAÇÃO 
ARQUITETÔNICA E COMPLEMENTARES DA IGREJA MATRIZ DE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  012/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 152, VI da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 178, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY DO 
ALFERES,  

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 8569/2021 de 29/12/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por um período de 
48 (quarenta e oito) meses, para tratar de assuntos particulares, a 
servidora LETICIA SOARES STELMAN DE CARVALHO, matrícula nº 
1633/01, Professora A Padrão 1. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/02/2022 à 
03/02/2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 06 de janeiro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


